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SUBPREFEITURA VILA MARIANA
Coordenadoria de Administração e Finanças

Rua José de Magalhães, n° 500, - Bairro Vila Clemen�no - São Paulo/SP - CEP 04026-090
Telefone: 3397-4100

QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 01/SUB-VM/2019

PROCESSO Nº 6059.2019/0000258-0

QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 01/SUB-VM/2019

PROCESSO N° 6059.2019/0000258-0

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/PR-VM/2018 – PROCESSO Nº 6059.2018/0000142-6

CONTRATANTE: SUBPREFEITURA VILA MARIANA

CONTRATADA: GAMBOA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
DESARMADA

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL

 

 

A SUBPREFEITURA VILA MARIANA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°
05.626.770/0001-68, neste ato, representada pelo Senhor Subprefeito LUIS FELIPE MIYABARA, portador
da Cédula de Iden�dade RG n° 34.344.937-7, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n° 323.688.508-
48, em conformidade com a Lei Municipal n° 13.399/2002, ora denominada CONTRATANTE, e de outro, a
empresa GAMBOA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica sob o n° 08.930.462/0001-10, situada à Rua Jus�no Nigri, n° 160 – Jardim Satélite –
CEP 04815-030 – São Paulo - SP - Fone (11) 5660-6744, adm@gamboagrupo.com.br, representada pela
senhor IGOR TADEU DA SILVA, portador da Cédula de Iden�dade n° 18.661.724-0 SSP/SP, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n° 142.450.118-07, seu representante legal, conforme
documento comprobatório apresentado, ora denominada CONTRATADA, têm entre si contratado, e em
conformidade com inciso II do ar�go 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações subseqüentes e Lei
Municipal nº 13.278/02, conforme autorização con�da no Despacho 075794550, publicado no DOC de
20/12/2022, pág. 115/116, bem como observadas as cláusulas e condições a seguir pactuadas, sem
prejuízo daquelas previstas no edital de Pregão Eletrônico nº 04/PR-VM/2018 e em conformidade com
seus anexos, que integram o presente independentemente de transcrição, bem como as previstas no
Termo de Contrato nº 01/SUB-VM/2019, resolvem lavrar o Termo de Aditamento conforme segue:

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITAMENTO

1.1. Prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses, contados a par�r de 21/02/2023
com término previsto para 20/02/2024.

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO/DO PREÇO

2.1. O valor mensal do aditamento é de R$ 52.692,44 (cinquenta e dois mil seiscentos e noventa e dois
reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo o valor global total es�mado para 12 (doze) meses de R$
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632.309,28 (seiscentos e trinta e dois mil trezentos e nove reais e vinte e oito centavos).

2.2. Para fazer frente às despesas serão emi�das notas de empenho totalizando o valor de R$ 544.488,55
(quinhentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos),
onerando a dotação 52.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00 do orçamento de 2023, e o restante na
dotação apropriada do exercício subsequente, observado o princípio da anualidade orçamentária.

 

III- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Ficam ra�ficadas todas as demais cláusulas e condições do contrato vigente.

 

E por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e duas testemunhas abaixo qualificadas.

 
Pela Contratante

 
LUIS FELIPE MIYABARA

SUBPREFEITO
SUB-VM

 
Pela Contratada

 
IGOR TADEU DA SILVA

RG 18.661.724-0 SSP/SP
CPF 142.450.118-07

 
Testemunhas

1. _____

2. _____

IGOR TADEU DA SILVA
usuário externo - Cidadão
Em 29/12/2022, às 21:34.

Rejane Florencia da Silva
Coordenador(a) II
Em 30/12/2022, às 09:34.

Silvana Regis Fernandes Prata
Supervisor(a) Técnico(a) II
Em 30/12/2022, às 12:02.

Luis Felipe Miyabara
Subprefeito(a)
Em 30/12/2022, às 15:47.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 076200330 e o código CRC 54C9D66E.

Referência: Processo nº 6059.2019/0000258-0 SEI nº 076200330


